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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 29/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Ivaiporã, Estado do Paraná, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 45, inciso II da 

Lei Orgânica do Município, e em comum acordo com os demais edis. 

CONVOCA: 

Os Nobres Edis para 2 (duas) Sessões Extraordinárias a realizar-se no dia 04 de novembro de 

2025, às 17h para apreciação da seguinte matéria: 

1 — Projeto de Lei Complementar n°8 de 2025, súmula: Altera a Lei Complementar 1.890/20210 
— Código Tributário Municipal e a Lei Complementar n°41/2022 — Código de Posturas, e dá outras 
providências. Autor: Gertrudes Bernardy - Vice-Prefeita. (2" discussão e votação). 

2— Projeto de Lei do Executivo n° 88 de 2025, súmula: Revoga os §§ 2°, 3° e 40  do art. 1° da Lei 
Municipal n° 2.993, de 22 de maio de 2017, que autoriza o Executivo Municipal a conceder cesta 
básica aos servidores da Prefeitura do Município de Ivaiporã/PR. Autor: Gertrudes Bernardy - 
Vice-Prefeita. (2° discussão e votação). 

3 — Projeto de Lei do Executivo n° 92 de 2025, súmula: Introduz alterações na Lei Municipal n° 
4.063/2024, que autoriza o Executivo Municipal a realizar desapropriação amigável ou judicial da 
fração ideal do imóvel que específica, e dá outras providências. Autor: Gertrudes Bernardy - Vice-
Prefeita. (2° discussão e votação). 

4 — Projeto de Lei do Executivo n° 93 de 2025, súmula: Abre um Crédito Adicional Especial e 
dá outras providências. Autor: Gertrudes Bernardy - Vice-Prefeita. (2° discussão e votação). 

5 — Projeto de Lei do Executivo n° 94 de 2025, súmula: Institui o Conselho Municipal de 
Saneamento Básico e Ambiental do Município de lvaiporã, estabelece suas diretrizes, composição, 
competências e funcionamento, e dá outras providências. Autor: Gertrudes Bernardy - Vice-
Prefeita. (2° discussão e votação). 

6— Projeto de Lei do Executivo n°95 de 2025, súmula: Autoriza o Executivo Municipal a realizar 
desapropriação amigável ou judicial do imóvel que específica, e dá outras providências. Autor: 
Gertrudes Bernardy - Vice-Prefeita. (1 e 2° discussão e votação). 

7 — Projeto de Lei do Legislativo n° 22 de 2025, súmula: Denomina o nome de "JAIME 
SACCO", o Ginásio de Esportes, no Loteamento Mirante do Ivaí no Município de Ivaiporã, Estado 
do Paraná. Autor: Ilsinho da Saúde. (2° discussão e votação). 

Plenário Vereador Pedro Goedert, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco. 
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